
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.904, de 09 de Setembro de 2014. 

“Declara de Utilidade Pública Municipal o “Conselho Central 
da Sociedade São Vicente de Paulo - SSVP” nesta Cidade e dá 
outras providências”, 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada como Utilidade Pública Municipal o Conselho 
Central da Sociedade São Vicente de Paulo SSVP, nesta cidade de 
Mariana - MG. 

Art. 2º., Ficam, também, contemplados com o respectivo Titulo os 
Conselhos Particulares e as Conferências Vicentinas, cuja sede 
encontra-se situada dentro dos limites do Município de Mariana/MG, 
agraciados com a “Carta de Agregação - SSVP” e integrantes, até a 
presente data, do mencionado Conselho Central instituído por 
Personalidade Jurídica (CNPJ 00.385.597/0001-30) - Regra Geral 
SSVP, 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 09 de setembro de 2014 

ota Neto 
Áef&ito Municipal


